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AO ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI/SP 

 
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0 51/2025 – Edital nº 072/2025  
 
 
A empresa MEDEIROS COSTA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 52.112.686/0001-06, 
sediada à Av Hercílio Luz, 381, Sala 02, Universitário, Tijucas/SC CEP: 88.200-000, vem 
tempestiva e respeitosamente, com fundamento nos diplomas normativos correspondentes 
conforme Edital, apresentar RAZÕES DE RECURSO, com base nos fatos e fundamentos a 
seguir expostos. 
 

 
1.  BREVE RELATO DOS FATOS 

 
Trata-se de PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2025 - cujo objeto é o  Registro de Preços 
para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO MÉDICO HOSPITALAR PARA AS UNIDADES 
COMPONENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA CIDADE DE BIRIGUI, BASE DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DA SECRETARIA DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.. 

 
Com referência ao item 19, a empresa recorrente manifestou intenção de recurso em face da 
aprovação do item ofertado pela empresa 1ª classificada, empresa M. CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ 32.593.430/0001-50, não 
atender o previsto no edital, mas especificamente em seu Anexo I – Descrição do 
Objeto do Certame, quanto a Cadeira de Rodas ser “PARA TRANSPORTE E 
LOCOMOÇÃO DE USUÁRIOS COM PESO MÍNIMO DE 180 KG”. 
 

DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS RECURSAIS 
 
Conforme prevê o Edital, item 10. DOS RECURSOS, 10.3: O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de intimação ou de lavratura da ata. Verifica-se, portanto, na data de hoje, a 
tempestividade do recurso. 
 
A legitimidade recursal e o interesse de agir são verificados pela participação ativa da 
RECORRENTE no referido certame. Motivação e fundamentação seguem respectivamente, 
por escrito, nas sessões que tratam dos Fatos e do Direito, bem como o requerimento final que 
está sendo encaminhado. 
 
 

DOS FATOS: 
 

Prezados Senhores, 

A sessão pública do referido Pregão Eletrônico transcorreu no dia 02/06/2025. Terminada a 
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sessão de lances. Logo após a averiguação dos documentos de Habilitação, a Comissão 
decidiu por classificar a empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES como aceito o item apresentado e habilitada a empresa. 

 

 
Segue as especificações do item em questão, conforme ANEXO I DESCRIÇÃO DO 
OBJETO DO CERTAME: 
 
 
Item 19 - CADEIRA DE RODAS PARA OBESO, CAPACIDADE MINIMA180KG, 
ESPECIFICAÇÕES: CADEIRA DE RODAS INDICADA PARA TRANSPORTE E 
LOCOMOÇÃO DE USUÁRIOS COM PESO MÍNIMO DE 180 KG, ESTRUTURA 100% EM 
AÇO-CARBONO, PINTURA EPÓXI-PÓ COM CURA EM ESTUFA ACIMA DE 180ºC, 
DOBRÁVEL EM “X” DUPLO, COM BARRA DE SUSTENTAÇÃO, ENCOSTO ESTOFADO 
EM POLIÉSTER, ASSENTO COM ALMOFADA DE 05 CM EM POLIÉSTER, REMOVÍVEL, 
APOIO DE BRAÇOS EM POLIURETANO, FIXO, COM PROTETOR DE ROUPAS. APOIO 
DOS PÉS EM PEDAL PLÁSTICO, REGULÁVEL EM ALTURA, FAIXA DE APOIO PARA 
PERNAS, RODAS TRASEIRAS DE 24” COM EIXO REFORÇADOS, COM ROLAMENTOS E 
PNEUS MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS DE 06” COM PNEUS MACIÇOS E 
ROLAMENTOS, POSSUINDO ELEVAÇÃO DE PERNAS... 
(grifo nosso) 
 
 
Vejamos referente ao item 04: 
 
 
O produto ofertado pela M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, 
modelo PROLIFE / PLUS, onde na descrição da proposta ajustada o licitante copiou o texto 
do Termo de Referência confirmando trata-se de uma cadeira de rodas com Capacidade de 
carga de no mínimo 180kg, entretanto, a Fabricante PROLIFE, só trabalha com cadeiras 
de rodas com capacidade de no máximo 130kg, sendo assim não atende o Edital e está 
sendo ofertado um produto com qualidade inferior. 
 

Vejamos os motivos do recurso: 
 

 
A marca PROLIFE não atende 100% do detalhamento do Edital, e tal informação 
confirma-se no Portfólio apresentado da Cadeira, onde está escrito “Capacidade: 
130Kg”. 
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O princípio da competitividade é um dos pilares da licitação pública. Ele visa assegurar que o 
processo de seleção do fornecedor mais vantajoso para a administração pública seja 
realizado de forma justa e transparente, entranto é necessário uma avaliação mais minuciosa 
pela equipe de apoio para avaliar se os itens ofertados atendem o previsto em Edital, uma 
vez que os modelos de cadeiras de Rodas com capacidades superiores a 180kg, com as 
especificações do Edital, são superiores em qualidade e durabilidade, sem falar que 
aquisição por parte dos licitantes são de vultos maiores, tornando impraticável a 
concorrência entre os licitantes que ofertam o produto com as mesmas qualidades, porém 
na condição de produzido com capacidade de carga inferior.  
 
 

DO PEDIDO 
 

DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA M. CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES. 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem cumprir 
rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que não há discricionariedade do 
Pregoeiro em admitir a sua não observância. 

Fato exposto, a ora recorrente requer a revisão para que seja efetuada DESCLASSIFICADA a 
proposta da licitante M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, por 
não ter atendido todas as exigências do edital. 
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– Caso a decisão seja por manter sua decisão, REQUEREMOS que, com fulcro na Lei 
de Licitações e no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o processo 
para apreciação por Autoridade Superior Competente. 

– Persistindo a ADMINISTRAÇÃO na manutenção de suas decisões, solicito 
para os devidos fins de direito pertinentes, a cópia integral do processo 
administrativo referente ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 051/2025. 

 

 
Tijucas/SC, 18 de Julho de 2025. 

 
 
 

 

 

Adriano Pereira Costa 

RG: 16.679.341-6 –SSP-PR 

CPF: 971.617.050-53 

Representante legal 
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